MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10930.902001/2010-23

RESOLUGAO 1001-000.803 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 7 de abril de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia, a Unidade de Origem para intimar a recorrente
para juntar provas das retencdes na fonte e tributacdo dos rendimentos mediante a apresentacao
de documentos contdbeis e fiscais que entenda necessarios para confirmar a existéncia do crédito,
nos termos do voto da relatora.

Assinado Digitalmente
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Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Ana Claudia Borges de Oliveira
(Relatora), Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira
Machado e José Anchieta de Sousa.

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario em face do Acérddo n2 16-84.100 (fls. 31) que julgou
a manifestacdo de inconformidade improcedente, relativa ao crédito objeto do processo, que nao
foi reconhecido pela autoridade fiscal da DRF/Londrina/PR conforme o Despacho Decisério n2
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência, à Unidade de Origem para intimar a recorrente para juntar provas das retenções na fonte e tributação dos rendimentos mediante a apresentação de documentos contábeis e fiscais que entenda necessários para confirmar a existência do crédito, nos termos do voto da relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ana Claudia Borges de Oliveira – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Ana Cecília Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado e José Anchieta de Sousa.
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão nº 16-84.100 (fls. 31) que julgou a manifestação de inconformidade improcedente, relativa ao crédito objeto do processo, que não foi reconhecido pela autoridade fiscal da DRF/Londrina/PR conforme o Despacho Decisório nº 887112415 (fls.16), de 05/10/2010, que homologou parcialmente a compensação declarada em Per/Dcomp.
		 /
		 Na manifestação de inconformidade a contribuinte sustentou que foi informado no Per/Dcomp o código de receita 1708 quando deveria ter sido informado o código 3426.
		 A decisão recorrida, que não recebeu ementa, em conformidade com a Portaria RFB nº 2.724, de 27 de setembro de 2017, concluiu que não era possível aceitar os comprovantes apresentados pela contribuinte. Confira-se:
		 A autoridade da unidade de origem¸ na análise do crédito declarado, glosou, por falta de comprovação, o montante de R$ 13.082,22 da parcela de crédito relativa ao imposto de renda retido na fonte - IRRF, códigos de receita 1708, relativo à fonte pagadora de CNPJ 04.459.311/0001-74(fls.4-item 0007). 
		 A despeito da cópia do informe de rendimentos trazida a lume pela requerente, às fls.27, e sua alegação de que a fonte pagadora retificou o código em sua DIRF para 3426, esse comprovante, per si só, não tem o condão de ratificar o direito à dedução do IRRF do imposto de renda devido. 
		 O direito à dedução do IRRF somente se aperfeiçoa com a tributação das correspondentes receitas, uma vez que a legislação de regência impõe a tributação dessas receitas conforme se depreende, literalmente, da legislação transcrita a seguir
		 O contribuinte foi intimado em 09/10/2018 (fl. 38) e apresentou recurso voluntário em 07/11/2018 (fls. 42) sustentando a existência do direito creditório pleiteado e a aplicação do princípio da verdade material e, com isso, anexou documentos. 
		 Sem contrarrazões. 
		 É o relatório.  
	
	 
		 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora
		 Da admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
		 Das alegações recursais 
		 A Administração Pública deve obediência, dentre outros, aos princípios da legalidade, motivação, ampla defesa e contraditório, cabendo ao processo administrativo o dever de indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisão e a observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados – arts. 2º, caput, e parágrafo único, incisos VII e VIII, e 50 da Lei nº 9.784/99.
		 O Decreto nº 70.235/72, que rege o processo administrativo fiscal, informa que a prova documental deve ser apresentada junto à impugnação, precluindo o direito do contribuinte fazê-lo em outro momento processual, salvo se: a) demonstrar a impossibilidade de apresentação oportuna, por motivo de força maior; b) referir-se a fato ou a direito superveniente; c) destinar a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos – art. 16, § 4º. 
		 Ao lado deste mandamento, entre os princípios que regem o processo administrativo fiscal, encontra-se o da verdade material, que decorre do princípio da legalidade e impõe a apuração da devida ocorrência do fato gerador, podendo o julgador, inclusive de ofício, realizar diligências para verificar os fatos ocorridos. 
		 No processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, da recorrente. Em virtude do atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, dentre eles o lançamento tributário, há a inversão do ônus da prova, de modo que o autuado deve buscar desconstituir o lançamento consumado através da apresentação de provas que possam afastar a fidedignidade da peça produzida pela administração pública. 
		 Nos termos relatados, trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão nº 16-84.100 (fls. 31) que julgou a manifestação de inconformidade improcedente, relativa ao crédito objeto do processo, que não foi reconhecido pela autoridade fiscal da DRF/Londrina/PR conforme o Despacho Decisório nº 887112415 (fls.16), de 05/10/2010, que homologou parcialmente a compensação declarada em Per/Dcomp.
		 /
		 Na manifestação de inconformidade a contribuinte sustentou que foi informado no Per/Dcomp o código de receita 1708 quando deveria ter sido informado o código 3426.
		 A decisão recorrida, que não recebeu ementa, em conformidade com a Portaria RFB nº 2.724, de 27 de setembro de 2017, concluiu que não era possível aceitar os comprovantes apresentados pela contribuinte. Confira-se:
		 A autoridade da unidade de origem¸ na análise do crédito declarado, glosou, por falta de comprovação, o montante de R$ 13.082,22 da parcela de crédito relativa ao imposto de renda retido na fonte - IRRF, códigos de receita 1708, relativo à fonte pagadora de CNPJ 04.459.311/0001-74(fls.4-item 0007). 
		 A despeito da cópia do informe de rendimentos trazida a lume pela requerente, às fls.27, e sua alegação de que a fonte pagadora retificou o código em sua DIRF para 3426, esse comprovante, per si só, não tem o condão de ratificar o direito à dedução do IRRF do imposto de renda devido. 
		 O direito à dedução do IRRF somente se aperfeiçoa com a tributação das correspondentes receitas, uma vez que a legislação de regência impõe a tributação dessas receitas conforme se depreende, literalmente, da legislação transcrita a seguir
		 A recorrente alega que, conforme atesta a documentação acostada aos autos, fez a devida prova do direito creditório.
		 De fato, de acordo com o Parecer PGFN/CAT/Nº 88/2014, a jurisprudênciamajoritária da C. Câmara Superior e a orientação do Parecer Normativo Cosit 02/2018 se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança”. Assim, a compensação de estimativa regularmente declarada (PER/DCOMP) tem efeito de confissão de dívida e na hipótese de não homologação da compensação da estimativa que compõe o saldo negativo de CSLL, a Fazenda poderá exigir o débito compensado pelas vias ordinárias, através de Execução Fiscal, sendo que a glosa do saldo negativo formado por estimativas compensadas, acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista que, de um lado terá a cobrança do débito decorrente da estimativa não homologada por força do que determinam os § 7º e 8º do art. 74 da Lei nº 9.430/96 e, do outro, haverá redução do saldo negativo gerando outro débito com a mesma origem (Acórdão nº 1402-004.468, publicado em 19 de março de 2020). 
		 Esse entendimento encontra-se consolidado nos termos da Súmula nº 177 do CARF:
		 
		 Súmula CARF nº 177
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Acórdãos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-004.400, 1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-004.371 e 1302-003.890.
		 
		 Nesse mesmo sentido:
		 
		 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. INDEFERIMENTO EM RAZÃO DE NÃO HOMOLOGAÇÃO DE ESTIMATIVAS COMPENSADAS. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF N. 177. 
		 Na hipótese de compensação de estimativas não homologadas, os débitos serão cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ). A compensação regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito tributário, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de composição de saldo negativo. A glosa do saldo negativo utilizado pela ora Recorrente acarreta cobrança em duplicidade do mesmo débito.
		 (Acórdão 1401-007.306, Relator Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, publicado em 25/11/2024)
		 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. NÃO OCORRÊNCIA 
		 Estabelece-se como tacitamente homologada a compensação objeto de pedido de compensação convertido em declaração de compensação que não seja objeto de despacho decisório proferido no prazo de cinco anos. 
		 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ). COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS NÃO HOMOLOGADAS. SUMULA CARF N° 177. RECONHECIMENTO DA PARCELAS DO CRÉDITO. 
		 De acordo com a Súmula CARF n° 177 (vinculante), as estimativas compensadas declaradas em DCOMP integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL, mesmo que não homologadas ou ainda pendentes de homologação.
		 (Acórdão 1004-000.130, Relator Conselheiro Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, publicado em 13/05/2024)
		 
		 Nesse ponto, tem razão o recorrente.
		 De acordo com o art. 170 do CTN, a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
		 Assim, estabelece a Súmula CARF nº 80 que, na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
		 Em diligência, a autoridade fiscal deve intimar o recorrente a apresentar os registros contábeis de tributos pagos e a respectiva vinculação ao pagamento. No caso de o recorrente declarar a não localização de documentos existentes na própria RFB ou em outro órgão administrativo a autoridade fiscal deve providenciar tal documentação (art. art. 29 do Decreto nº 7.574/2011). Caso a autoridade fiscal entenda não comprovada a causa deverá explicitar os motivos e, se for o caso, reintimar o recorrente a apresentar os elementos que entender necessários.
		 Diante do exposto, voto pela conversão do julgamento em diligência à Unidade de Origem, para que esta intime a recorrente a apresentar as provas das retenções na fonte e tributação dos rendimentos mediante a apresentação de documentos contábeis e fiscais, que entenda necessários a confirmar (ou não) a existência do crédito. 
		 Deverá ser elaborado um relatório conclusivo e que o contribuinte seja intimado, no prazo de 30 dias, a apresentar as considerações adicionais que entender convenientes, conforme art. 35, § único, do Decreto nº 7.574/2011.
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência, à Unidade de Origem para intimar a recorrente para juntar provas das retenções na fonte e tributação dos rendimentos mediante a apresentação de documentos contábeis e fiscais que entenda necessários para confirmar a existência do crédito, nos termos do voto da relatora.
		 Assinado Digitalmente
		 Ana Claudia Borges de Oliveira
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887112415 (fls.16), de 05/10/2010, que homologou parcialmente a compensacdo declarada em
Per/Dcomp.

. ‘al
‘%, MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO \
5, SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: B87112415
b4 DRF LONDRINA
DATA DE EMISSAO: 05/10/2010

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNPY NOME EMPRESARIAL
01.371.416/0001-89 SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO

rerfopo DE ADURlCio DO CREDITO TIPO DE CREDITO N°® DO PROCESSO DE CREDITO

13632.04380.150806.1.3.02-6284

Exercfclo 2005 - 01/01/2004 a 31/12/2004 Saldo Negativo de IRP) 10920-902.001/2010-23

3-FUNDAMENTAGAO, DECISAC E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagdes prestadas no documento acima ientificado e cansiderando que a soma das parcelas de composicdo do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suflciente para comprovar a quitagdo do imposto devido e a apurago do saldo negativo, verlficou-se:

PARCELAS DE COMPQSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIQR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 209.348,30 | 2.163.380,00 Q0,00 0,00 0,00 2.372.728,30
CONFIRMADAS 0,00 196.266,08 | 2.163.380,00 Q0,00 0,00 0,00 2,359 646,08
Valar orlginal do salda negatlva Informado no PER/DCOMP cam demanstrativo de crédito: R$ 140.149,30 Valor na DIP): R$ 140.148,30

Somatério das parcelas de composigdo do crédito na DIP): R§ 2.372.727,80

IRP] devido: RY 2.232.578,50

Valor do saldo negativo disponlvels (Parcelas canfirmadas limitado ac somatéric das parcelas na DIP]) - (IRP) devido) limitado ac menor valor

entre saldo negativo DIP] e PER/DCOMP, observado que quando este cdlculo resultar negativo, o valor serd zero

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 127.067,58

0O crédite reconhecldo fol Insuficlente para compensar Integralmente 05 débitos Informados pelo sujelto passivo, razdo pela qual HOMOLOGO
PARCIALMENTE a compensago declarada no PER/DCOMP: 02635.36305.170507.1.3.02-9770

Valor devedor consolldado, corespandente aos débitos Ingevidamente compensados, para pagamento até 29/10/2010.
PRINCIPAL MULTA JURQS «

| 17.873,56 3.574,71 | 6.330,61 |

Para informagdes sabre a anallse de crédito, detalhamento da compensagdo efetuada a Identificago dos PER/DCOMP gbjeto da andlise, veriiicaglo
de valores devedores e emissSc de DARF, consultar o enderego www.recelta.fazanda.gov.br, menu *Onde Encontra”, opgdo "PERDCOMP®, item
*PER/DCOMP-Despacho Declsério®.

[Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Cddigo Tributdrio Naclonal). Inciso 11 do Pardgrafo 10 do art. 6° da Lel 9.430, de
1996. Art. 4° da IN AFB 900, de 2008, Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrugdo Normativa RFB n© 900, de 2008B.

Na manifestacdo de inconformidade a contribuinte sustentou que foi informado no
Per/Dcomp o cddigo de receita 1708 quando deveria ter sido informado o cédigo 3426.

A decisdo recorrida, que ndo recebeu ementa, em conformidade com a Portaria RFB
n? 2.724, de 27 de setembro de 2017, concluiu que ndo era possivel aceitar os comprovantes
apresentados pela contribuinte. Confira-se:
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A autoridade da unidade de origem, na andlise do crédito declarado, glosou, por
falta de comprovacdo, o montante de RS 13.082,22 da parcela de crédito relativa
ao imposto de renda retido na fonte - IRRF, cddigos de receita 1708, relativo a
fonte pagadora de CNPJ 04.459.311/0001-74(fls.4-item 0007).

A despeito da cdépia do informe de rendimentos trazida a lume pela requerente,
as fls.27, e sua alegagdo de que a fonte pagadora retificou o cédigo em sua DIRF
para 3426, esse comprovante, per si s6, ndo tem o condao de ratificar o direito a
deducao do IRRF do imposto de renda devido.

O direito a dedugdao do IRRF somente se aperfeicoa com a tributacido das
correspondentes receitas, uma vez que a legislacdo de regéncia impde a
tributacdo dessas receitas conforme se depreende, literalmente, da legislacdo
transcrita a seguir

O contribuinte foi intimado em 09/10/2018 (fl. 38) e apresentou recurso voluntario
em 07/11/2018 (fls. 42) sustentando a existéncia do direito creditério pleiteado e a aplicacdo do
principio da verdade material e, com isso, anexou documentos.

Sem contrarrazoes.
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E o relatério.

VOTO

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora
Da admissibilidade

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a andlise da matéria.

Das alegagdes recursais

A Administracdo Publica deve obediéncia, dentre outros, aos principios da
legalidade, motivacdao, ampla defesa e contraditério, cabendo ao processo administrativo o dever
de indicacdo dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisdo e a observancia das
formalidades essenciais a garantia dos direitos dos administrados — arts. 22, caput, e paragrafo
Unico, incisos VIl e VIII, e 50 da Lei n2 9.784/99.

O Decreto n2 70.235/72, que rege o processo administrativo fiscal, informa que a
prova documental deve ser apresentada junto a impugnacao, precluindo o direito do contribuinte
fazé-lo em outro momento processual, salvo se: a) demonstrar a impossibilidade de apresentacgao
oportuna, por motivo de forca maior; b) referir-se a fato ou a direito superveniente; c) destinar a
contrapor fatos ou razées posteriormente trazidas aos autos —art. 16, § 42,

Ao lado deste mandamento, entre os principios que regem o0 processo
administrativo fiscal, encontra-se o da verdade material, que decorre do principio da legalidade e
impde a apuracao da devida ocorréncia do fato gerador, podendo o julgador, inclusive de oficio,
realizar diligéncias para verificar os fatos ocorridos.

No processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o 6nus de provar a
veracidade do que afirma é do interessado, in casu, da recorrente. Em virtude do atributo da
presuncdo de veracidade que caracteriza os atos administrativos, dentre eles o lancamento
tributario, ha a inversao do 6nus da prova, de modo que o autuado deve buscar desconstituir o
lancamento consumado através da apresentacdo de provas que possam afastar a fidedignidade da
peca produzida pela administracdo publica.

Nos termos relatados, trata-se de recurso voluntario em face do Acérddo n? 16-
84.100 (fls. 31) que julgou a manifestacdo de inconformidade improcedente, relativa ao crédito
objeto do processo, que ndo foi reconhecido pela autoridade fiscal da DRF/Londrina/PR conforme
o Despacho Decisdrio n? 887112415 (fls.16), de 05/10/2010, que homologou parcialmente a
compensacdo declarada em Per/Dcomp.
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I3 o
MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO \
5 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N? de Rastreamento: 887112415
DRF LONDRINA

DATA DE EMISSAC: 05/10/2010

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CNP) NOME EMPRESARIAL
01.371.416/0001-8% SERCOMTEL S/a TELECOMUNICACOES

2-1DENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSC DE CREDITO

13632.04380.150806.1.3.02-6284 Exerclclo 2005 - 01/01/2004 a 31/12/2004 Saldo Negative de IRP) | 10930-902.001/2010-23

3-FUNDAMENTACAQ, DECISAQ E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informacdes prestadas no decumento acima identificado & cansiderandao que a sama das parcelas de compesigdo de crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suflciente Eara comprovar a quitagdo do imposto cevido e a apuragdo do saldo negetlvo, verlflcou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS ND PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIQOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTQS |ESTIM.COMP SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM COMP. | SOMA PARC CRED.
PER/DCOMP 0,00 209.348,30 | 2.163.380,00 2,00 0,00 0,00 2.372.728,30
CONFIRMADAS 0,00 196.266,08 | 2.163.380,00 a,00 0,00 0,00 2,359 646,08
Valar grlginal do salda negativa Informado no PER/DCOMP corn demanstrativo de crédito: R$ 140.149,30 Valor na DIP): R$§ 140.149,30

Somatdrio das parcelas de composigdo do crédito na DIP): R 2.372.727,80

IRP) devldo: R¥ 2.232.578,50

Valgr do salde negativo dsponlvel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatdria das parcelas na DIP]) - (IRF) devido) limitado aoc menor valor

entre salde negative DIP] e PER/DCOMP, cbservado que quando este cdiculo resultar negativo, o valor serd zero
Valor do saldo negativo disponivel: R$ 127.067,58

Q crédito reconhacldo fol Insuficlente para compensar Integraimenta os débitos Informados pelo sujelto passlvo, razdo pela qual HOMOLOGO
PARCIALMENTE a compensacio declarada na PER/DCOMP: 02635,36305.170507.1.3.02-9770
Valor deveder consolidado, corespondente acs débites Ingevidamente compensados, para pagamento até 29/10/2010.

PRINCIPAL MULTA JUROS
17.873,56 357471 6.330,81

Para informagdes sobre a analise de crédito, detalhamento ¢a compensacdo efetuada a ldentificagdo dos PER/DCOMP objeto da andlise, verlficagla
de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderego www.recelta.fazenda gov.br, menu "Onde Encontra®, opgdo "PERDCOMP", item
“PER/CCOMP-Despache Declsérla®.

[Enquadramento Legal: Art. 16B da Lei n® 5.172, de 1966 (Cddigo Tributdrlo Naclonal). Inciso 11 do Pardgrafo 19 do art. 69 da Lel 9.430, de
1996. Art, 4° da IN AFP 900, de 2008, Art, 74 g2 Lel 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 36 da Instrugdo Normativa AFB n® 900, de 2008.

Na manifestagao de inconformidade a contribuinte sustentou que foi informado no
Per/Dcomp o cddigo de receita 1708 quando deveria ter sido informado o cédigo 3426.

A decisdo recorrida, que nao recebeu ementa, em conformidade com a Portaria RFB
n? 2.724, de 27 de setembro de 2017, concluiu que nao era possivel aceitar os comprovantes
apresentados pela contribuinte. Confira-se:
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A autoridade da unidade de origem, na andlise do crédito declarado, glosou, por
falta de comprovacdo, o montante de RS 13.082,22 da parcela de crédito relativa
ao imposto de renda retido na fonte - IRRF, cddigos de receita 1708, relativo a
fonte pagadora de CNPJ 04.459.311/0001-74(fls.4-item 0007).

A despeito da copia do informe de rendimentos trazida a lume pela requerente,
as fls.27, e sua alega¢do de que a fonte pagadora retificou o cédigo em sua DIRF
para 3426, esse comprovante, per si s, ndo tem o condao de ratificar o direito a
deducdo do IRRF do imposto de renda devido.

O direito a dedugdo do IRRF somente se aperfeicoa com a tributacdo das
correspondentes receitas, uma vez que a legislacdo de regéncia impde a
tributacdo dessas receitas conforme se depreende, literalmente, da legislacdo
transcrita a seguir

A recorrente alega que, conforme atesta a documentacdo acostada aos autos, fez a
devida prova do direito creditério.
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De fato, de acordo com o Parecer PGFN/CAT/N® 88/2014, a
jurisprudéncia majoritdria da C. Cdmara Superior e a orienta¢cdo do Parecer Normativo Cosit
02/2018 se "o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base
negativa da CSLL, o direito creditorio destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de
dezembro o débito tributdrio referente a estimativa restou constituido pela confisséo e serd objeto
de cobranca”. Assim, a compensa¢do de estimativa regularmente declarada (PER/DCOMP) tem
efeito de confissGo de divida e na hipdtese de ndo homologa¢do da compensagdo da estimativa
que compde o saldo negativo de CSLL, a Fazenda poderd exigir o débito compensado pelas vias
ordindrias, através de Execug¢do Fiscal, sendo que a glosa do saldo negativo formado por
estimativas compensadas, acarreta cobranga em duplicidade do mesmo débito, tendo em vista
que, de um lado terd a cobranca do débito decorrente da estimativa nGio homologada por for¢ca do
que determinam os § 72 e 82 do art. 74 da Lei n® 9.430/96 e, do outro, haverd redugéo do saldo
negativo gerando outro débito com a mesma origem (Acordao n2 1402-004.468, publicado em 19
de margo de 2020).

Esse entendimento encontra-se consolidado nos termos da SUmula n? 177 do CARF:

Sumula CARF n2 177

Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em
16/08/2021

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensacao
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas
ou pendentes de homologagdo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975,
de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Acérd3dos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-
004.400, 1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-
004.371 e 1302-003.890.

Nesse mesmo sentido:

PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO. INDEFERIMENTO EM RAZAO DE NAO
HOMOLOGAGAO DE ESTIMATIVAS COMPENSADAS. IMPOSSIBILIDADE. APLICAGAO
DA SUMULA CARF N. 177.

Na hipotese de compensagdo de estimativas ndo homologadas, os débitos serdo
cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaragdo de
Compensacdo (Per/DComp), e, por conseguinte, ndo cabe a glosa dessas
estimativas na apuracdao do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na
Declaragdo de Informagbes Econdmico-fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ). A
compensacao regularmente declarada, tem o efeito de extinguir o crédito


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
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tributario, equivalendo ao pagamento para todos os fins, inclusive, para fins de
composicdo de saldo negativo. A glosa do saldo negativo utilizado pela ora
Recorrente acarreta cobranca em duplicidade do mesmo débito.

(Acorddo 1401-007.306, Relator Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, publicado em
25/11/2024)

DECLARACAO DE COMPENSACAO. HOMOLOGAGAO TACITA. NAO OCORRENCIA

Estabelece-se como tacitamente homologada a compensacdo objeto de pedido
de compensacdo convertido em declaracdo de compensagdao que ndo seja objeto
de despacho decisério proferido no prazo de cinco anos.

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ). COMPENSACAO. SALDO
NEGATIVO. ESTIMATIVAS COMPENSADAS NAO HOMOLOGADAS. SUMULA CARF
N° 177. RECONHECIMENTO DA PARCELAS DO CREDITO.

De acordo com a Sumula CARF n° 177 (vinculante), as estimativas compensadas
declaradas em DCOMP integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL, mesmo que
ndo homologadas ou ainda pendentes de homologacao.

(Acorddao 1004-000.130, Relator Conselheiro Diljesse de Moura Pessoa de
Vasconcelos Filho, publicado em 13/05/2024)

Nesse ponto, tem razao o recorrente.

De acordo com o art. 170 do CTN, a lei pode, nas condi¢des e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do
sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

Assim, estabelece a SUmula CARF n2 80 que, na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica
poderd deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que
comprovada a reteng@o e o cbmputo das receitas correspondentes na base de cdlculo do imposto.

Em diligéncia, a autoridade fiscal deve intimar o recorrente a apresentar os
registros contabeis de tributos pagos e a respectiva vinculacgdo ao pagamento. No caso de o
recorrente declarar a ndo localizacdo de documentos existentes na prdpria RFB ou em outro drgdo
administrativo a autoridade fiscal deve providenciar tal documentacdo (art. art. 29 do Decreto n?
7.574/2011). Caso a autoridade fiscal entenda ndo comprovada a causa devera explicitar os
motivos e, se for o caso, reintimar o recorrente a apresentar os elementos que entender
necessarios.

Diante do exposto, voto pela conversao do julgamento em diligéncia a Unidade de
Origem, para que esta intime a recorrente a apresentar as provas das retengdes na fonte e
tributacdo dos rendimentos mediante a apresentacdo de documentos contdbeis e fiscais, que
entenda necessarios a confirmar (ou ndo) a existéncia do crédito.
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Devera ser elaborado um relatério conclusivo e que o contribuinte seja intimado, no
prazo de 30 dias, a apresentar as consideracdes adicionais que entender convenientes, conforme
art. 35, § Unico, do Decreto n? 7.574/2011.

Conclusao

Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento do Recurso
Voluntdrio em diligéncia, a Unidade de Origem para intimar a recorrente para juntar provas das
retencdes na fonte e tributacdo dos rendimentos mediante a apresentacdo de documentos
contabeis e fiscais que entenda necessarios para confirmar a existéncia do crédito, nos termos do
voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Ana Claudia Borges de Oliveira
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